
2. a É suficiente, para não exceder o limite inerente ao abuso de direito no caso de um direito ilimitado deste tipo (1.a), ou 
para derrogar à restrição a um direito limitado à informação (1.b), a intenção de estabelecer contactos para conhecer 
melhor a pessoa, de trocar opiniões ou de negociar a aquisição de partes sociais

b ou deve entender-se que o interesse na informação apenas pode ser considerado pertinente quando é exigida uma 
divulgação com a intenção expressa de contactar outros sócios a fim de obter uma coordenação por motivos 
concretos que exigem a formação de uma vontade comum no âmbito de decisões tomadas pelos sócios?

(1) Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE 
(Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados) (JO 2016, L 119, p. 1).
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Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 22.o do Regulamento (UE) n.o 650/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, 
relativo à competência, à lei aplicável, ao reconhecimento e execução das decisões, e à aceitação e execução dos atos 
autênticos em matéria de sucessões e à criação de um Certificado Sucessório Europeu (1) ser interpretado no sentido de 
que uma pessoa que não é nacional da União Europeia está habilitada a escolher a lei nacional como lei que regulará toda 
a sucessão?

2) Deve o artigo 75.o, em conjugação com o artigo 22.o do já referido Regulamento n.o 650/2012, ser interpretado no 
sentido de que, quando uma convenção bilateral entre um Estado-Membro e um país terceiro não regula a escolha da lei 
aplicável em matéria sucessória, mas designa a lei aplicável à sucessão, um nacional desse país terceiro que resida num 
Estado-Membro vinculado por essa convenção bilateral pode escolher a lei aplicável?

(1) JO 2012, L 201, p. 107
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